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MUNICÍPIO DO FUNCHAL

DIVISÃO DE MOBIUDADE ETúNSTTo

EDITAL 26412Í,25

TNTERRUPçÃO DA crRculAçÃo nooovrÁnrn coM pRorarçÃo DE EsrAcroNAMENTo NA
RUA DAS HORTAS

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.
Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024, publicitado
pelo edital n.o 9I/2O24 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, devido a trabalhos de
repavimentação, será necessário implementar alterações temporárias à circulação
rodoviária por fases na Rua das Hortas, entre os dias 7.O4.2O25 (segunda) e O9.O4.2O25
(quaÉa), entre as O9h3O e as 12h3O, conforme se indica:

1. FASE

1.1. Interrupção da circulação rodoviária com proibição estacionamento na Rua das
Hortas, no segmento entre a Rua Elias Garcia e a garagem do Edifício da Segurança
Social.

1.2. Durante esta interrupção, o acesso/saída deverá ser efetuada exclusivamente pela Rua
do Bom Jesus, sendo permitida apenas a circulação das ambulâncias no troço a

interromper pela zona do estacionamento que será desativado.

2. FASE

2.1. Interrupção da circulação rodoviária com proibição estacionamento na Rua das
Hortas, no segmento entre a garagem do Edifício da Segurança Social e o acesso à
Escola Francisco Franco.

2.2. Durante esta interrupção, o acesso/saída da garagem do Edifício da Segurança Social
deverá ser efetuado exclusivamente pela Rua Elias Garcia e o acesso à Escola
Francisco Franco deverá ser efetuado exclusivamente pela Rua João de Deus, sendo
permitida apenas a circulação das ambulâncias no troço a interromper pela zona do
estacionamento que será desativado.

3. FASE

3.1 Interrupção da circulação rodoviária na Rua das Hortas, no segmento entre o acesso
à Escola Francisco Franco e a Rua João de Deus.

3.2 Durante esta interrupção, o acesso/saída deverá ser efetuado exclusivamente pela Rua
João de Deus tomando as devidas precauções.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores perante os transtornos
causados e solicita-se a coÍaboração no cumprimento da sinalização rodoviária
temporária e orientações da Polícia de Segurança Pública.

Funchal, 01 de abril de 2025.

O Vice

Bruno Miguel Camacho Pereira


